
 

 

 
 

DECRETO Nº 2.759, DE 19 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 

Estabelece e aprova o Regimento Interno do 
Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB. 

 

O Prefeito do Município de Paraisópolis, Estado de Minas 

Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 65, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei nº 1.708 de 16 de 

dezembro de 1998, DECRETA: 

Art. 1º Fica estabelecido o Regimento Interno do Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do Magistério, 

conforme Ata do CACS, de 18 de abril de 2017, constante do anexo a este 

Decreto. 

Art. 2º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis, 

aos 19 de abril de 2017. 

 

 

SÉRGIO WAGNER BIZARRIA 
Prefeito Municipal 

Certifico que o Decreto nº. 2.759, de 

19/04/2017 foi publicado na data de 

19/04/2017, no Mural do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves. 

 

 

 

Elaine Silveira Lima 

Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão 


